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LEI MUNICIPAL Nº 4.731
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Considera de utilidade pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Mirim Sementes do Samba Friburguense.

Art. 1º Fica considerado de utilidade pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Mirim Sementes do Samba Friburguense, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 71, térreo, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28.610-175, fundado em 12 de Outubro de 2017, constituído como sociedade civil sem fins econômicos, inspirado e fundamentado em princípios democráticos, com duração por tempo indeterminado e registro de Ata de Fundação no Cartório do 3º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, em 12 de Março de 2019, inscrito no CNPJ sob o nº 33.175.077/0001-51, tendo como princípio fundamental incentivar a cultura popular brasileira e, em especial, o samba e o carnaval.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
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